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298.138
A maior volação da um só Deputado Estadual em toda a históriado Brasil

“o único candidato a receber votos em tados oe 572 municipiosdo Estado.

Deputado

AFANÁSIO JAZADJI

2o Vice-Preskdonte

PROJETO DE LEI No J91 + DE 1995 .

Dispõe sobre a criação do Cadastro dos Interes-

sados nos Programas Estaduais de Habilitação Po-

pular no Estado de São Paulo.

PROTOCOLO

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica a Secretaria de Estado da Habitação obriga

da a instituir o Cadastro dos Interessados nos

Programas Estaduais de Habitação Popular, no âm-

bito do Estado de São Paulo.

$ 1o - Fica assegurada às pessoas inscritas no (Cadas-

o tro a que se refere o "caput" do artigo, a prefe

rência na escolha do imóvel construído através

dos Programas Estaduais de Habitação Popular, ins

tituídos diretamente pela Secretaria da Habita -

ção ou por prefeituras municipais com ela conve

niada a partir do ano de 1996.EN
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$ as - Sera publicado semestralmente, no Diário Ofici-

al do Estado, a relação dos cadastrados nos Pro-

gramas Estaduais de Habitação Popular, que deve-

rã ser obedecida cronologicamente pela Secreta-

ria da Habitação, na concessão de uma unidade ha

bitacional.

Artigo 28 — As pessoas beneficiadas ou seus conjuges do Pro-

grama Estadual da Habitação não poderao receber

novamente o mesmo benefício.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção.

Sala das Sessões,

.
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Deputado AFANASIO JAZADJI



SÃO PAULO, ELEIÇÃODE 15 DE NOVEMBRODE 1986

298.138
A mador votação de um aá Deputado Estadual em toda a históriado Brasil

80 único candidaio a recaber votos am todos 08 572 municípiosdo Estado.

Deputado

AFANÁSIO JAZADJI Folha no 2 -—

2o Vice-Presidente

JUSTIFICATIVA

Com a criação do Cadastro Proposto terão as pessoas

(O nele inscritas, sem interferência de qualquer natureza ou impecilhos buro -

cráticos, a preferência para a escolha do imóvel residencial construído pe

los programas estaduais de habitação popular, quer da Secretaria da Habita-

ção, quer de prefeituras municipais com ela conveniadas.

Com isto, os recursos destinados ao setor habitacio

nal, meta prioritária do Governo atual, em vista da calamidade pública que

é a falta de moradias populares, serão melhor direcionados, com garantia

de correta e justa aplicação.

Retirando de tais atos qualquer influência de natu-

reza política, terá o Governo maior respaldo da confiança popular em sua

atuação no Setor, reforçada com a publicação no “Diário Oficial do Estado",

a cada seis meses, da relação dos cadastrados em ordem cronológica. Somen -

te estes, e nenhum apaniguado político, poderão ser contemplados.

O Projeto visa, pois, tornar transparente a atua -

ção ão Governo, atendendo com preferência os legitimamente inscritos, ve -

dando a repetição do benefício aos ja contemplados e tornando os programas

múito mais confiáveis.

Por estas razoes, peço e espero aprovação dos no-

bres Pares.

Mivicho de irtmamene Inicia
SECÇÃO OR ExPEDIENTA

Deputado AFANASIO JAZADJI
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